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azimutes e distâncias: 200º53'37" e 105,40m, até o vértice 11;
155º01'09" e 601,93m até o vértice 12; 155º01'09" e 448,82m até o
vértice 13; 20º35'54" e 511,09m até o vértice 14, na divisa com as
terras de Osmar Rod; deste, segue por linha seca, confrontando com
as referidas terras, com o seguinte azimute e distância: 84º29'49" e
418,66m até o vértice 15, na divisa com as terras de Albino Proknow;
deste, segue por linha seca, confrontando com as referidas terras, com
azimute de 18º15'05" e distância de 1.284,39m até o vértice 0 = PP,
vértice inicial da descrição do perímetro (Processo INCRA/SR-11/nº
54220.001050/2008-12).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, em re-
lação a áreas de domínio público, constituído por lei ou registro
público, e a áreas cujo domínio privado esteja colhido por nulidade,
prescrição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos, ex-
cetuadas as benfeitorias de boa-fé por lei autorizadas, excluindo-se
ainda dos seus efeitos os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial da área planimetrada
de imóvel situado no polígono descrito no art. 1o deste Decreto, fica
autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma prevista
na Lei no 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2º, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de
imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial da área planimetrada
de imóvel situado no polígono descrito no art. 1o deste Decreto, fica
autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma prevista
na Lei no 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2o, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de
imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos
pelo "Território Quilombola de Jatobá", si-
tuado nos Municípios de Sítio do Mato,
Brejolândia e Muquem do São Francisco,
Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 216, § 1o, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e na Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, combinado com o art. 6o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos dos arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da
Constituição, e art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, os imóveis sob domínio válido abrangidos pelo "Território
Quilombola de Jatobá", com área de doze mil, setecentos e dezessete
hectares, vinte e seis ares e vinte centiares, situado nos Municípios de
Sítio do Mato, Brejolândia e Muquem do São Francisco, Estado da
Bahia, com o seguinte perímetro: partindo do marco P-01, situado no
limite com Serra Geral, definido pela coordenada geográfica de la-
titude 12°29'59,12763" sul e longitude 43°19'17,43132" oeste, Datum
SAD-69 e pela coordenada plana UTM 8.617.600,00 m norte e
682.400,00 m leste, referido ao meridiano central 45º WGr, con-
frontando neste trecho com Serra Geral, seguindo com distância de
1.142,37 m e azimute plano de 156°48'05" chega-se ao marco P-02;
deste, confrontando neste trecho com Jose de Castro, coordenada
plana UTM 8.616.550,00 m norte e 682.850,00 m leste, seguindo
com distância de 198,00 m e azimute plano de 179°43'30" chega-se
ao marco P-03; deste, confrontando neste trecho com Jose de Castro,
coordenada plana UTM 8.616.352,00 m norte e 682.850,95 m leste,
seguindo com distância de 549,46 m e azimute plano de 224°54'18"
chega-se ao marco P-04; deste, confrontando neste trecho com Jose
de Castro, coordenada plana UTM 8.615.962,83 m norte e 682.463,07
m leste, seguindo com distância de 2.771,52 m e azimute plano de
147°26'30" chega-se ao marco P-05; deste, confrontando neste trecho
com Jose de Castro, coordenada plana UTM 8.613.626,87 m norte e
683.954,58 m leste, seguindo com distância de 5.082,50 m e azimute
plano de 147°41'22" chega-se ao marco P-06; deste, confrontando
neste trecho com Agnaldo Arlindo de Araujo, coordenada plana UTM
8.609.331,32 m norte e 686.671,21 m leste, seguindo com distância
de 666,52 m e azimute plano de 149°06'06" chega-se ao marco P-07;
deste, confrontando neste trecho com Agnaldo Arlindo de Araujo,
coordenada plana UTM 8.608.759,39 m norte e 687.013,48 m leste,
seguindo com distância de 423,71 m e azimute plano de 65°15'05"
chega-se ao marco P-08; deste, confrontando neste trecho com Ag-
naldo Arlindo de Araujo, coordenada plana UTM 8.608.936,77 m
norte e 687.398,27 m leste, seguindo com distância de 418,84 m e
azimute plano de 334°53'46" chega-se ao marco P-09; deste, con-
frontando neste trecho com Agnaldo Arlindo de Araujo, coordenada
plana UTM 8.609.316,05 m norte e 687.220,57 m leste, seguindo
com distância de 493,72 m e azimute plano de 65°26'12" chega-se ao
marco P-10; deste, confrontando neste trecho com Jose de Castro,
coordenada plana UTM 8.609.521,29 m norte e 687.669,61 m leste,
seguindo com distância de 657,04 m e azimute plano de 154°41'42"
chega-se ao marco P-11; deste, confrontando neste trecho com Fa-
zenda Baraunas, coordenada plana UTM 8.608.927,30 m norte e
687.950,45 m leste, seguindo com distância de 889,59 m e azimute
plano de 244°22'35" chega-se ao marco P-12; deste, confrontando
neste trecho com Fazenda Baraunas, coordenada plana UTM
8.608.542,59 m norte e 687.148,35 m leste, seguindo com distância
de 1.277,09 m e azimute plano de 148°48'28" chega-se ao marco P-
13; deste, confrontando neste trecho Fazenda Baraunas, coordenada
plana UTM 8.607.450,12 m norte e 687.809,77 m leste, seguindo
com distância de 1.812,20 m e azimute plano de 172°04'16" chega-se
ao marco P-14; deste, confrontando neste trecho com Fazenda Ba-
raunas, coordenada plana UTM 8.605.655,24 m norte e 688.059,75 m
leste, seguindo com distância de 2.900,00 m e azimute plano de
94°47'32" chega-se ao marco P-15; deste, com coordenada plana
UTM 8.605.412,96 m norte e 690.949,61 m leste, seguindo com

distância de 5.415,09 m e azimute plano de 94°47'32" chega-se ao
marco P-16; deste, confrontando neste trecho com lado esquerdo do
Rio São Francisco, coordenada plana UTM 8.604.960,57 m norte e
696.345,77 m leste, seguindo com distância de 6.620,20 m, sentido
montante, chega-se ao marco P-17; deste, com coordenada plana
UTM 8.598.967,24 m norte e 694.954,88 m leste, seguindo com
distância de 4.557,94 m e azimute plano de 295°24'09" chega-se ao
marco P-18; deste, confrontando neste trecho Fazenda Vale Verde,
coordenada plana UTM 8.600.922,49 m norte e 690.837,62 m leste,
seguindo com distância de 6.000,00 m e azimute plano de 295°24'10"
chega-se ao marco P-19; deste, confrontando neste trecho com Fa-
zenda Vale Verde, coordenada plana UTM 8.603.496,37 m norte e
685.417,74 m leste, seguindo com distância de 1.138,33 m e azimute
plano de 25°16'17" chega-se ao marco P-20; deste, confrontando
neste trecho com Fazenda Vale Verde, coordenada plana UTM
8.604.525,76 m norte e 685.903,70 m leste, seguindo com distância
de 15.370,75 m e azimute plano de 303°31'24" chega-se ao marco P-
21; deste, confrontando neste trecho com Fazenda Vale Verde, co-
ordenada plana UTM 8.613.014,67 m norte e 673.089,71 m leste,
seguindo com distância de 4.085,93 m e azimute plano de 255°44'49"
chega-se ao marco P-22; deste, confrontando neste trecho com faixa
de domínio da BA-161, coordenada plana UTM 8.612.008,69 m norte
e 669.129,56 m leste, seguindo com distância de 1.510,34 m e azi-
mute plano de 349°20'47", sentido BR-224, chega-se ao marco P-23;
deste, confrontando neste trecho com Murilo Eduardo Pinto Xavier,
coordenada plana UTM 8.613.493,00 m norte e 668.850,34 m leste,
seguindo com distância de 4.651,03 m e azimute plano de 74°45'28"
chega-se ao marco P-24; deste, confrontando neste trecho com Murilo
Eduardo Pinto Xavier, coordenada plana UTM 8.614.715,75 m norte
e 673.337,76 m leste, seguindo com distância de 6.651,39 m e azi-
mute plano de 73°01'59" chega-se ao marco P-25; deste, confron-
tando neste trecho com Murilo Eduardo Pinto Xavier, coordenada
plana UTM 8.616.656,77 m norte e 679.699,63 m leste, seguindo
com distância de 1.407,21 m e azimute plano de 71°48'31" chega-se
ao marco P-26; deste, confrontando neste trecho com Murilo Eduardo
Pinto Xavier, coordenada plana UTM 8.617.096,09 m norte e
681.036,51 m leste, seguindo com distância de 1.453,63 m e azimute
plano de 69°43'01" chega-se ao marco P-01, ponto inicial da des-
crição deste perímetro (Processo INCRA/SR-05/no

54160.003688/2004-16).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, em re-
lação a áreas de domínio público, constituído por lei ou registro
público, e a áreas cujo domínio privado esteja colhido por nulidade,
prescrição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos, ex-
cetuadas as benfeitorias de boa-fé por lei autorizadas, excluindo-se
ainda dos seus efeitos os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial da área planimetrada
de imóvel situado no polígono descrito no art. 1o deste Decreto, fica
autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma prevista
na Lei no 4.132 de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2o, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de
imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis abrangidos pelo
"Território Quilombola São José da Serra",
situado no Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 216, § 1o, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e na Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, combinado com o art. 6o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos dos arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da
Constituição, e art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, os imóveis sob domínio válido abrangidos pelo "Território
Quilombola São José da Serra", com área de quatrocentos e setenta e
seis hectares, trinta ares e oito centiares, situado no Município de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, com o seguinte perímetro: inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas
N=7.536.796,95 e E=599.527,52, situado no limite da propriedade do

DECRETO DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis abrangidos pelo
"Território Quilombola Conceição das
Crioulas", situado no Município de Salguei-
ro, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 216, § 1o, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e na Lei no 4.132, de 10 de setembro de
1962, combinado com o art. 6o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, nos termos dos arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da
Constituição, e art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, os imóveis sob domínio válido abrangidos pelo "Território
Quilombola Conceição das Crioulas", com área de dezesseis mil,
oitocentos e sessenta e cinco hectares, seis ares e setenta e oito
centiares, situado no Município de Salgueiro, Estado de Pernambuco,
com o seguinte perímetro: inicia-se no vértice MI (coordenadas pla-
nas, UTM, ESTE 518.960,91 m e NORTE- 9.091.302,52 m); deste,
segue, percorrendo o limite com terras do Sítio Bandeiras, com azi-
mute de 139°52'44" e distância de 1.961,70m, até o vértice M2; deste,
segue, percorrendo o limite com terras da FUNAI, com azimute de
224°23'53" e distância de 5.209,90m, até o vértice M3; deste, segue
com azimute de 224°59'26" e distância de 10.819,66m até o vértice
M4; deste, percorre o limite com terras de Simão Davi, Vicente
Ferreira e outros, com azimute de 256°24'44" e distância de
7.731,98m, até o vértice M5; deste, percorre o limite com terras da
Fazenda Retiro Antônio Alves Carvalho e Fazenda Bezerro, com
azimute de 357°46'54" e distância de 9.250,89m, até o vértice M6;
deste, segue, percorrendo o limite com terras da Fazenda Bezerro,
com azimute de 16°09'19" e distância de 1.732,95m, até o vértice
M7; deste, segue, percorrendo o limite com terras da Fazenda Família
Primo e Fazenda Urubu, com azimute de 66°26'53" e distância, de
9.224,31m, até o vértice M8; deste, segue, percorrendo o limite com
terras do Sítio Queimadas e Sítio Barreiras, com azimute de
89°22'57" e distância de 8.966,37m, até o vértice M1, início da
descrição do perímetro (Processo INCRA/SR-29/no

54141.000257/2009-22).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, em re-
lação a áreas de domínio público, constituído por lei ou registro
público, e a áreas cujo domínio privado esteja colhido por nulidade,
prescrição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos, bem
como a áreas com matrícula em nome da comunidade quilombola,
excetuadas as benfeitorias de boa-fé por lei autorizadas, excluindo-se
ainda dos seus efeitos os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas.
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Sr. Ivam de Souza Siqueira com o limite da Fazenda do Bonfim;
deste, segue, confrontando com a Fazenda do Bonfim, com os se-
guintes azimutes e distâncias: 116º35'48'' e 144,09 m até o vértice P2;
65º37'36'' e 307,75 m até o vértice P3, situado no limite da Fazenda
do Bonfim com o limite da Fazenda Jaragua; deste, segue, con-
frontando com a Fazenda Jaragua, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 151º35'08'' e 58,84 m até o vértice P4; 98º25'00'' e 35,14 m
até o vértice P5; 66º36'20'' e 76,05 m até o vértice P6; 91º45'35'' e
161,20 m até o vértice P7; deste, segue, confrontando com Fazenda
Jaragua e Fazenda Santa Maria, com o seguinte azimute e distância:
134º29'24'' e 707,75 m até o vértice P8; deste, segue, confrontando
com Fazenda Santa Maria, com os seguintes azimutes e distâncias:
86º42'00'' e 550,35 m até o vértice P9; 137º56'32'' e 777,35 m até o
vértice P10; 113º48'21'' e 147,16 m até o vértice P11, situado no
limite da Fazenda Santa Maria, com o limite da Fazenda das Estrelas
de Santo Antonio do Rio Bonito; deste, segue, confrontando com a
Fazenda das Estrelas de Santo Antonio do Rio Bonito, com os se-
guintes azimutes e distâncias: 183º54'35'' e 275,86 m até o vértice
P12; 240º40'16'' e 321,36 m até o vértice P13; 199º15'33'' e 261,12 m
até o vértice P14; situado no limite da Fazenda das Estrelas de Santo
Antonio do Rio Bonito; deste, segue, confrontando com a Fazenda
das Estrelas de Santo Antonio do Rio Bonito, com os seguintes
azimutes e distâncias: 228º31'13'' e 826,54 m até o vértice P15;
236º29'34'' e 344,32 m até o vértice P16, situado no limite do Sítio
Casa Branca; deste, segue, confrontando com Sítio Casa Branca e
Sítio Santa Helena, com o seguinte azimute e distância: 320º35´58'' e
896,81 m até o vértice P17; deste, segue, confrontando com Sítio
Santa Helena, com o seguinte azimute e distância: 263º11'06'' e
352,97 m até o vértice P18; deste, segue, confrontando com Sítio
Santa Helena e Fazenda Santa Helena, com o seguinte azimute e
distância: 301º05'10'' e 683,17 m até o vértice P19, situado no limite
da Fazenda Santa Helena, com o limite da Fazenda Casa Branca;
deste, segue, confrontando com Fazenda Casa Branca, com os se-
guintes azimutes e distâncias: 334º44'10'' e 358,52 m até o vértice
P20; 310º15'45'' e 130,95 m até o vértice P21; 295º14'11'' e 457,01 m
até o vértice P22, situado no limite da Fazenda Casa Branca com o
limite da propriedade do Sr. Ivam Souza Siqueira; deste, segue, con-
frontando com a propriedade do Sr. Ivam Souza Siqueira, com o
seguinte azimute e distância: 47º47'43'' e 1.352,76 m até o vértice P1,
ponto inicial da descrição deste perímetro (Processo INCRA/SR-07/no

54180.001592/2005-58).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, em re-
lação a áreas de domínio público, constituído por lei ou registro
público, e a áreas cujo domínio privado esteja colhido por nulidade,
prescrição, comisso ou tornado ineficaz por outros fundamentos, ex-
cetuadas as benfeitorias de boa-fé por lei autorizadas, excluindo-se
ainda dos seus efeitos os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial da área planimetrada
de imóvel situado no polígono descrito no art. 1º deste Decreto, fica
autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma prevista
na Lei no 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941.

§ 1o O INCRA, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2o, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2o A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
unidade jurídica de execução junto ao INCRA, poderá, para efeito de
imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei no 3.365, de 1941.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nºs 952 e 953, de 20 de novembro de 2009. Encaminhamento à
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, respectivamente do
relatório contendo os limites de empenho e movimentação financeira
que caberão àquelas Casas, os respectivos parâmetros e memória de
cálculo das receitas e despesas.

Nº 954, de 20 de novembro de 2009. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal do relatório contendo os limites de empenho e mo-
vimentação financeira que caberão aquele Poder, os respectivos pa-
râmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.

Nº 955, de 20 de novembro de 2009. Encaminhamento à Procu-
radoria-Geral da República do relatório contendo os limites de em-
penho e movimentação financeira que caberão aquele Órgão, os res-
pectivos parâmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.

Nº 956, de 20 de novembro de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas, referente
ao quinto bimestre de 2009, destinado à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

Nº 957, de 20 de novembro de 2009. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 471, de 20 de novembro de 2009.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 20 de novembro de 2009

Entidades: AR LIFE SANTOS, vinculada à AC BR RFB e AC Certisign RFB
AR FACSI, AR SCORPIUS, AR JM CARDOSO, AR MINC, AR
SINCOR RJ, AR ATRIBUTO, vinculadas à AC CERTISIGN RFB

Processos nos : 00100.000264/2009-81, 00100.000267/2009-15,
00100.000268/2009-60, 00100.000269/2009-12, 00100.000270/2009-
39, 00100.000271/2009-83, 00100.000272/2009-28 e
00100.000273/2009-72

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI 168/2009 e con-
soante Pareceres ICP 059, 057, 055, 058, 052, 056, 054 e 053/2009 -
APG/PFE/ITI, DEFIRO os pedidos de credenciamento das AR AR

LIFE SANTOS, vinculada à AC BR RFB e AC Certisign RFB e AR
FACSI, AR SCORPIUS, AR JM CARDOSO, AR MINC, AR SIN-
COR RJ, AR ATRIBUTO, vinculadas à AC CERTISIGN RFB, para
as Políticas de Certificados e localizações das Instalações Técnicas
listadas abaixo.

AR E n d e re ç o Tipo Certificado
LIFE SANTOS Rua Primeiro de Maio,

77, Fundos, Aparecida,
Santos - SP

A1 e A3 da AC BR RFB
- física e jurídica

FA C S I Avenida Francisco Pe-
reira de Castro, 165 e
185, Anhangabaú, Jun-
diaí - SP

A1 e A3 da AC Certi-
sign RFB - física e ju-
rídica

LIFE SANTOS Rua Primeiro de Maio,
77, Fundos, Aparecida,
Santos - SP

A1 e A3 da AC Certi-
sign RFB - física e ju-
rídica

SCORPIUS Rua General Osório, 17,
Jardim Maringá, São Jo-
sé dos Campos -SP

A1 e A3 da AC Certi-
sign RFB - física e ju-
rídica

JM CARDOSO Rua Domingos de Mo-
rais, 907, Conj. 32, Vila
Mariana, São Paulo- SP

A1 e A3 da AC Certi-
sign RFB - física e ju-
rídica

MINC Rua André Thomaz,
222, Vila Campesina,
Osasco - SP

A1 e A3 da AC Certi-
sign RFB - física e ju-
rídica

SINCOR RJ Rua dos Mercadores, 10,
Centro, Rio de Janeiro -
RJ

A1 e A3 da AC Certi-
sign RFB - física e ju-
rídica

MAURICIO AUGUSTO COELHO
Substituto

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA No- 2.421, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe
confere a Portaria nº 570, inciso VI do artigo 68, de 11/05/2007, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e observadas as
disposições dos Decretos nº 93.872, de 23/12/1986, nº 6.170, de 25 de
julho de 2007; e da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de
2008, dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,
da Fazenda e do Controle e da Transparência, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização à Escola de Adminis-
tração Fazendária - ESAF de recursos constantes na funcional pro-
gramática 04.124.1173.2D58.0001, Fiscalização e Controle da Apli-
cação dos Recursos Públicos Federais, no valor total estimado de R$
14.453,26 (quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e vinte
e seis centavos), conforme cronograma de reembolso constante no
Processo 00190.022915/2009-22 com o objetivo de custear despesas
referentes ao Curso EAD.

Art. 2º Fica a Coordenação-Geral de Recursos Exter-
nos/DC/SFC responsável pelo acompanhamento da aplicação dos re-
cursos nos moldes ora autorizados, inclusive para fins de aprovação
do Relatório Financeiro do projeto.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 11, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009

A SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 10 de novembro de 2009, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução n. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:

• Acolher o Relatório nº. 45/2009/SE/CMED, de 10 de no-
vembro de 2009, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.164316/2006-73, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar a empresa CIFARMA CIEN-
TIFICA FARMACÊUTICA LTDA, cnpj: 17.562.075/0001-69 ao pa-
gamento de multa no valor de R$ 2.981,35 (dois mil novecentos e
oitenta e um reais e trinta e cinco centavos ), por infração à legislação
regulatória vigente.

• Acolher o Relatório nº. 46/2009/SE/CMED, de 9 de no-
vembro de 2009, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.258842/2009-40, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver a empresa e arquivar o processo
instaurado em desfavor da PRODMEX FARMÁCIA EXPRESSA LT-
DA cnpj: 05.159.171/0001-81.

• Acolher o Relatório nº. 47/2009/SE/CMED, de 9 de no-
vembro de 2009, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.258889/2009-17, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver a empresa e arquivar o processo
instaurado em desfavor da DROGARIA SÃO JOÃO LTDA cnpj:
33.183.690/0001-10.

• Acolher o Relatório nº. 48/2009/SE/CMED, de 10 de no-
vembro de 2009, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.423494/2009-48, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar a empresa GRIFOLS BRASIL
LTDA, cnpj: 02.513.899/0001-71 ao pagamento de multa no valor de
R$ 425,64 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), por infração à legislação regulatória vigente.

LUIZ MILTON VELOSO COSTA
Secretário-Executivo

DECISÃO No- 12, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

A SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 19 de novembro de 2009, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução n. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:

• Acolher o Relatório nº. 49/2009/SE/CMED, de 16 de novembro
de 2009, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.258882/2009-17,
e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para ab-
solver a empresa e arquivar o processo instaurado em desfavor da FAR-
MÁCIA DROGA RIO LTDA, CNPJ: 28.409.928/0001-43.

PEDRO JOSÉ BAPTISTA BERNARDO
Secretário-Executivo

Substituto

ORIENTAÇÃO INTERPRETATIVA No- 5,
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009

Medicamentos em embalagens hospitalares
e de uso restrito a hospitais e clínicas não
podem ser comercializados pelo Preço Má-
ximo ao Consumidor.

O comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêu-
ticos e correlatos é privativo das empresas e dos estabelecimentos
definidos na Lei n. 5.991 de 17 de setembro de 1973. Nesse sentido,
a referida Lei adota os seguintes conceitos (art. 4º, VIII e IX):

RETIFICAÇÕES

DECRETO No- 7.013, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de se-
tembro de 2004, que regulamenta a Lei nº
10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o
Programa Bolsa Família.

(Publicado no DOU de 20 de novembro de 2009 - Seção 1)

Na página 11, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da
Silva, Guido Mantega e Arlete Avelar Sampaio.

DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

Institui Grupo de Trabalho Intergoverna-
mental com o objetivo de concluir o Pla-
no de Desenvolvimento Regional Susten-
tável - PDRS do Xingu.

(Publicado no DOU de 20 de novembro de 2009 - Seção 1)

Na página 39, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da
Silva, Edison Lobão, Carlos Minc, Geddel Vieira Lima e Dilma
R o u s s e ff .

Presidência da República
.




